
Embu das Artes, 12 de dezembro de 2025.
 

De: Diretoria Geral 
Para: Diretoria de Serviços Legislativos 
 
Referência: 
Processo nº 2450/2025 
Proposição: Indicação n° 806/2025 
 
Autoria: Rochinha
 
Ementa: O Vereador Reginaldo Rocha Santana (Rochinha), no uso de suas atribuições
previstas no artigo 133 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, INDICA ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que seja efetuados estudos para regularização
fundiária no Bairro Jardim Santa Luzia, na abrangência das seguintes vias: Estrada
Professor Cândido Motta Filho – do início ao n°1164, Jardim Santa Luzia, Embu das
Artes/SP06805-055; Rua Abel, Jardim Santa Luzia, Embu das Artes/SP06805-070; Rua
Abraão Jardim Santa Luzia, Embu das Artes/SP06805-090; Rua Caim, Jardim Santa Luzia,
Embu das Artes/SP06805-100; Rua Daniel, Jardim Santa Luzia, Embu das Artes/SP06805-
050; Rua David, Jardim Santa Luzia, Embu das Artes/SP06805-060; Rua Jair Amaro do
Amaral – do seu início ao n°240, Jardim Santa Luzia, Embu das Artes/SP06805-020; Rua
Josué, Jardim Santa Luzia, Embu das Artes/SP06805-075; Rua Messias, Jardim Santa
Luzia, Embu das Artes/SP06805-110; Rua Moisés, Jardim Santa Luzia, Embu das
Artes/SP06805-080; Rua Salomão, Jardim Santa Luzia, Embu das Artes/SP06805-030; Rua
Sansão, Jardim Santa Luzia, Embu das Artes/SP06805-001; Rua Santa Luzia, Jardim Santa
Luzia, Embu das Artes/SP06805-040; Rua Sarah, Jardim Santa Luzia, Embu das
Artes/SP06805-010; Vereda das Tulipas – início ao n° 751, Jardim Santa Luzia, Embu das
Artes/SP06805-125.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Protocolar Processo  
 
Ação realizada: Processo Protocolado  
 
Próxima Fase: Verificação da Propositura
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Anandra de Souza da Silva 
Recepcionista 
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